COMISSÃO DE REDAÇÃO





Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº. 1, de 19 de maio de 1998, de autoria do Executivo. 





“CONCEDE  REAJUSTE  AOS  SERVIDORES MUNICIPAIS   E   AUTÁRQUICOS,    ATIVOS    E INATIVOS, CONFORME ESPECIFICA.





Artigo 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder um reajuste  de 3,15% (três inteiros e quinze centésimos por cento) que corresponde a variação do IPC/FIPE de maio de 1997 a abril de 1998 sobre a remuneração dos servidores municipais, celetistas e estatutários, compreendendo, neste caso, efetivos e comissionados da Administração Direta e Autárquica, bem como sobre os proventos dos inativos e  mantidos pelo Município, a contar de 01/0
